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Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 

Fone Fax: (42) 3657-1222 

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL  
TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2018 

PROCEDIMENTO LICITATORIO Nº 050/2018 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 142/2018 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALMITAL-PR, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF 

sob o nº 75.680.025/0001-82. 

CONTRATADO: CONSTRUTORA TROPICAL LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado com endereço 

à Rua RUA BELO HORIZONTE , 1487 SALA 02 - CEP: 85802228 - BAIRRO: NEVA,  inscrita no CNPJ/MF 

sob nº.04.686.047/0001-01. 

OBJETO: INFRA ESTRUTURA URBANA DE LAZER, LOCALIZADO NA RUA ENEDINA DE 
OLIVEIRA, NO LOTEAMENTO LUIZ CAROLLO, CONTEMPLANDO A IMPLANTAÇÃO DE 
CAMPO DE FUTEBOL COM GRAMA SINTÉTICA, PERGOLADO DE MADEIRA PLÁSTICA, 
ACADEMIAS AO AR LIVRE, ARQUIBANCADA, INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, MOBILIÁRIO 
URBANO E PAISAGISMO E DEMAIS INTENS CONSTANTES NA PLANILHA 
ORÇAMENTÁRIA, PROJETOS E MEMORIAL DESCRITIVO. 

 

DATA DA RESCISÃO DO CONTRATO: 18 de Fevereiro de 2019. 

 

 

VALDENEI DE SOUZA 

  PREFEITO MUNICIPAL 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

DISPENSA PRESENCIAL Nº 007/2017 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 022/2017 
 

EXTRATO 2° TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 008/2017 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE PALMITAL 

CONTRATADO: VIEIRA E RETECHESKI LTDA 

CPF/MF sob nº 10.902.446/0001-65  

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM DESENVOLVIMENTO, 
HOSPEDAGEM E MANUTENÇÃO DO WEBSITE E PORTAL DA TRANSPARÊNCIA DE PALMITAL-PR, 
DURANTE O ANO DE 2017. 

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: O prazo de vigência do contrato 008/2017 Dispensa de 
Licitação 007/2017, fica prorrogado por igual período da contratação original, nos termos das 
cláusulas constantes daquele contrato. 

Fica aditivado o valor total dos Itens 001 do Contrato Administrativo n. 008/2017, conforme tabela 
anexa. O presente Aditivo foi realizado Conforme Pedido da Secretaria Municipal de 
Administração, Parecer Jurídico e descrição constante no contrato em epígrafe, respeitando as 
disposições da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores.   

NÚMERO 
DO ITEM 

QTDADE 
ATUAL 

VALOR ATUAL 
DO ITEM 

QTDADE 
ADITIVADA 

VALOR 
ADITIVADO 

VALOR DO ITEM 
ATUALIZADO 

001 12 meses R$ 5.400,00 12 meses R$ 5.400,00 R$ 16.200,00 

 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (MESES) Dias, ou seja, 16 de Fevereiro de 2020. 

DATA DO CONTRATO:  16 de Fevereiro de 2019. 

 

(original devidamente assinado) 
 _______________________________ 

VALDENEI DE SOUZA 
Prefeito Municipal 

 

 
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO 

 
TERMO DE CONVÊNIO Nº 02/2019-PMP 
 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE PITANGA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob nº 76.172.907/0001-08, com sede no 
Centro Administrativo 28 de Janeiro, 171, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Maicol Geison Callegari Rodrigues Barbosa, brasileiro, solteiro, inscrito no 
CPF nº 043.260.959-89, portador do RG nº 8.386.265-3-SSP/PR, residente e 
domiciliado na cidade de Pitanga/PR. 
 
TOMADOR – IRMANDADE SÃO VICENTE DE PAULO, sociedade civil, de 
natureza filantrópica, de fins não econômicos e de duração ilimitada, mantenedora do 
Hospital São Vicente de Paulo, com sede na Rua João Gonçalves Padilha, nº 190, 
Centro, na cidade de Pitanga/PR, inscrita no CNPJ/MF sob nº 80.147.804/0001-57, 
neste ato representado pela sua Provedora Administrativa Nanci Bassani, brasileira, 
solteira, aposentada, inscrita no CPF nº 097.328.029-87, portadora do RG nº 571.767-1, 
residente e domiciliada na cidade de Pitanga/PR. 
 
OBJETO: O presente Termo de Convênio tem por objeto o repasse de recursos 
financeiros destinados ao pagamento de despesas apresentadas no plano de trabalho da 
Irmandade São Vicente de Paulo. 
 
VALOR: O valor do presente Termo de Convênio é de R$ 677.345,26 (seiscentos e 
setenta e sete mil e trezentos e quarenta e cinco reais e vinte e seis centavos), que o 
CONCEDENTE repassará ao TOMADOR, em 10 (dez) parcelas mensais conforme 
segue; 
1º Parcela: R$ 98.672,63 (noventa e oito mil e seiscentos e setenta e dois reais e 
sessenta e três centavos);  
2º Parcela: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais); 
3º Parcela: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais); 
4º Parcela: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais); 
5º Parcela: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais); 
6º Parcela: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais); 
7º Parcela: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais); 
8º Parcela: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais); 
9º Parcela: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais); 
10º Parcela: R$ 98.672,63 (noventa e oito mil e seiscentos e setenta e dois reais e 
sessenta e três centavos). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
Órgão Unidade Funcional 

Programática 
Natureza 
Despesa 

Fonte de 
Recurso 

Conta 

08 002 10.302.0801.2051 33.50.43.00.00 303 289 
08 002 10.302.0801.2051 33.50.43.00.00 01000 290 
08 002 10.302.0801.2118 33.50.43.00.00 01000 294 

 

 
 
VIGÊNCIA: 22 de fevereiro a 30 de novembro de 2019. 
FORO: Comarca de Pitanga. 
DATA DA ASSINATURA: 22 de fevereiro de 2019. 
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RUA JOSÉ DE FRANÇA P EREIRA,  Nº 10  -  CEP:  85.230-000  

 FONE/FAX: (042)  3644-1359  
SANTA MARIA DO OESTE-PR 

DECRETO Nº 07, 22 de FEVEREIRO de 2019 . 

SÚMULA: DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO 
DA XII CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito do Município de Santa Maria do Oeste, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e nos termos da Lei 
Municipal. 

 
                      DECRETA: 
 

                       ART. 1º – A Conferência Municipal de Saúde é o fórum 
máximo de deliberação da Política de Saúde conforme dispõe a Lei 
Federal 8.142/90. 
 

ART. 2º – Conforme decisão do Conselho Municipal de 
Saúde, em 15 de outubro de 2018 fica convocada a XII Conferência de 
Saúde do Município para dia 22 de março de 2019. 
 

ART. 3º – O tema central da Conferência será “Democracia 
e Saúde”. 

 
ART. 4º – A Conferência de Saúde, será realizada no Salão 

Paroquial da Igreja Católica, localizada a Rua José França Pereira, 
s/n, Município de Santa Maria do Oeste- PR. 
 

ART. 5º – A Conferência será presidida pelo coordenador 
CLOVIS NOVAKOSKI e coordenada pela Comissão Organizadora 
instituída pelo Conselho Municipal de Saúde. 
 

ART. 6º – Serão realizadas 04 Pré-Conferências que terão 
por finalidade levantar os problemas por área geográfica e escolher os 
delegados da Conferência. 
 

ART. 7º – As Pré-Conferências serão realizadas nos 
seguintes locais: Unidade Básica de Saúde do Ouro Verde; Posto de 
Saúde Eunice Batista Padilha na localidade de São Manoel; Unidade 
Básica de Saúde do São José; Unidade Básica de Saúde do Rio do 
Tigre. 

                               
                                

    
 

 
RUA JOSÉ DE FRANÇA PEREIRA,  Nº 10  -  CEP:  85.230-000  

 FONE/FAX : (042) 3644 -1359  
SANTA MARIA DO OES TE - PR 

ART. 8º  As normas de organização e funcionamento da 
Conferência serão deliberadas pelo Conselho Municipal de Saúde e 
publicadas pela Secretaria Municipal de Saúde. 

 
ART. 9º  Publique-se, divulgue-se, cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito do Município de Santa Maria do 
Oeste, 22 de Fevereiro de 2019. 

 
 

JOSÉ REINOLDO OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

 

 CIS - Consórcio Intermunicipal de Saúde 
                                   22ª R.S. de Ivaiporã – Pr. 
                                                  CNPJ: 02.586.019/0001-97 

 

Rua Professora Diva Proença, 500, Centro – Ivaiporã – Pr. CEP: 86.870-000 
Fone: (43) 3472 – 0649; Fone fax: (43) 3472 – 1795 – e-mail: cisivaipora@hotmail.com 

 
 

PORTARIA Nº 14/2019 
 
 

SÚMULA: Exonera a servidora nos termos da Resolução 33/2018, 
aprovada em 13 de novembro de 2018, que determina a devolução do Banco de Sangue 
ao Estado do Paraná e da outras providências. 

 
 

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE, 22ª REGIONAL DE 

SAÚDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo 

Estatuto da Entidade, 

 

RESOLVE  
 
CONSIDERANDO, a Resolução 33/2018 que trata da devolução do 

Banco de Sangue ao Estado do Paraná, e nos termos do artigo 3° que determinou a 

exoneração dos servidores lotados no setor;  

CONSIDERANDO, que a servidora abaixo nominada encontrava-

se em estabilidade gestacional, cujo período findou-se em data de 02/02/2019.  

 

Art. 1º - EXONERAR, nos termos da Resolução 33/2018, a 

servidora JAQUELINE RODRIGUES, portador do RG: 8.121.481-6 e CPF: 050.507.659-

43, ocupante do cargo de FARMACÊUTICO/BIOQUIMICO, do quadro pessoal do 

Consórcio Intermunicipal de Saúde – 22ª Regional de Saúde de Ivaiporã-Pr, lotado no 

setor de BANCO DE SANGUE. 

Art. 2º - Fica autorizado o setor de contabilidade a efetuar o 

empenho das verbas rescisórias a que tiver direito o demissionário; 

Art. 3º -  A exoneração constante do artigo 1º desta portaria tem 

sua vigência a contar do dia 22 de fevereiro de 2019. 

Art. 4 º -  Esta portaria entra em vigor na data de 22/02/2019 

ficando a revogadas as demais disposições em contrário. 

 

 CIS - Consórcio Intermunicipal de Saúde 
                                   22ª R.S. de Ivaiporã – Pr. 
                                                  CNPJ: 02.586.019/0001-97 

 

Rua Professora Diva Proença, 500, Centro – Ivaiporã – Pr. CEP: 86.870-000 
Fone: (43) 3472 – 0649; Fone fax: (43) 3472 – 1795 – e-mail: cisivaipora@hotmail.com 

 
 

Edifício do Consórcio Intermunicipal de Saúde da 22ª Regional de 

Saúde do Paraná, aos vinte e dois de fevereiro de dois mil e dezenove. 

 

 

CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS 

                PRESIDENTE DO CIS 
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CIS - Consórcio Intermunicipal de Saúde   
                                  22ª R.S. de Ivaiporã – Pr. 

CNPJ: 02.586.019/0001-97 
 

Departamento de Licitação  
Rua Professora Diva Proença nº 500, em Ivaiporã – Paraná Fone (43) 3472-0649.  

CNPJ: 02.586.019/0001-97 e-mail: cisivaipora@hotmail.com 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 

LEILÃO Nº 001/2019 

Procedimento Licitatório nº 040/2019 

O Consórcio Intermunicipal da 22ª R.S de Saúde de Ivaiporã, Estado do 
Paraná com fundamento na Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, comunica que 
realizará licitação conforme as seguintes especificações: 
  
 
OBJETO: ALIENAÇÃO DE BENS INSERVÍVEIS PERTENCENTES AO CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DA 22ª R.S DE SAÚDE DE IVAIPORÃ. 

DATA DE ABERTURA: 11 de Março de 2019 às 10h00min (dez horas) 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Maior Lance por Lote  

VALOR MÍNIMO GLOBAL: R$ 17.000,00 (dezessete mil reais) 

INFORMAÇÕES: O Edital com as Especificações encontra-se na sede Consórcio 
Intermunicipal da 22ª R.S de Saúde de Ivaiporã, Fone: (43) 3472-0649, de segunda à 
sexta-feira, no horário das 08h00 às 11h30min e 13h30min às 17h00min e disponível 
para download no seu inteiro teor no site do Município: www.cisivaipora.com.br. 

 
 

Ivaiporã, 22 de Fevereiro de 2019. 

 
 

CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS 
Presidente do CIS 


